REGULAMENTO DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE DOCENTES PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR.

CAPÍTULO I
DA AUTORIZAÇÃO PARA AS NOVAS CONTRATAÇÕES 
E DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS

Art. 1.º
As contratações de professores para atuar nos cursos de graduação (licenciatura, bacharelado e tecnologia) da UNIPAR, bem como nos cursos sequenciais, devem obedecer às diretrizes estabelecidas neste Regulamento.

§ 1.º 
A contratação de docentes na Universidade Paranaense – UNIPAR deve ser feita mediante processo seletivo que considera a idoneidade do candidato, de acordo com o nível inicial de qualificação exigido para a vaga disponível, divulgado em edital e conforme a legislação nacional e institucional vigente. 

§ 2.º
O processo seletivo deve ser realizado, conforme o disposto no Capítulo II deste Regulamento, pela Comissão de Seleção de Docentes - CSD, para avaliar a qualificação do candidato, e pelas Diretorias Gerais de Unidade, de Instituto Superiores, Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico e Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas.

§ 3.º
O docente selecionado no Processo Seletivo é contratado como Professor Colaborador, com remuneração proporcional ao número de horas-aula semanais que lhe forem atribuídas e deve submeter-se ao Regulamento do Quadro Transitório de Docentes estabelecido e divulgado pela Reitoria.
§ 4.º
Todos os editais e processos seletivos devem ser realizados em cadastro de reserva de vaga para formação de banco de currículos administrados pela Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas.

Art. 2.º
A autorização para realização de Processo Seletivo, visando à contratação de professor para a manutenção do Quadro de Carreira Docente do curso de graduação, de acordo com parâmetros do MEC, é concedida pela Diretoria do Instituto respectiva e pela Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico, após serem esgotadas as seguintes possibilidades de enquadramentos:

I.  de professores, que atendam ao perfil estabelecido para a vaga, já pertencentes ao Quadro de Carreira Docente da UNIPAR contratados em regime de trabalho e/ou categoria funcional inferiores ao da vaga disponibilizada; 
II.  de professores, que atendam aos requisitos para assumir a vaga, pertencentes ao Quadro Transitório de Docentes (QTD) da UNIPAR; ou
III.  de professores, que atendam aos requisitos para assumir a vaga, já selecionados em processo seletivo anterior ainda válido na data de contratação.

Art. 3.º
Contratações que impliquem em ampliação do número de docentes do curso somente são autorizadas nos seguintes casos:

I. para ministrar disciplinas curriculares nunca ofertadas, de curso ou habilitação em implantação;

II. para assumir aulas disponibilizadas por professor nomeado para funções da administração acadêmica; ou
III. para assumir aulas atribuídas a professor afastado para cumprir licença médica por período superior a 30 (trinta) dias.
Parágrafo único.
No caso das situações previstas nos incisos II e III do caput, o contrato de trabalho do docente substituto será pelo tempo previsto para a substituição.

Art. 4.º
Somente é permitida a contratação de docente para carga horária inferior a 8 (oito) horas-aula semanais nas seguintes situações excepcionais:

I. quando o próprio curso ou a matriz curricular respectiva estiver em consolidação ou extinção; 

II. em curso já consolidado, onde não haja o funcionamento regular de todas as suas turmas; 

III. quando ministrada somente a disciplina de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS. 

CAPÍTULO II

DO PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE DOCENTES

Art. 5.º
Confirmada a necessidade de contratação de docente(s), depois de observadas as disposições do artigo 2.º deste regulamento, a Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico em conjunto com a Diretoria de Instituto respectiva definem o edital de seleção, respeitando-se os parâmetros do MEC.

Parágrafo único.
A Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico divulga o edital de seleção no site da Universidade e listas de e-mails dos bancos de dados, bem como envia para as Coordenações de Cursos para os quais estão sendo ofertadas vagas para divulgação pública e em listas específicas dos cursos de graduação.

Art. 6.º
O Processo Seletivo para a contratação de docentes deve ser realizado pela Comissão de Seleção de Docentes – CSD na Unidade Universitária respectiva, em data, horário e local estabelecidos em Edital.
Art. 7.º
A Comissão de Seleção de Docentes – CSD é composta obrigatoriamente:

I. pelo Diretor Geral da Unidade que a preside;

II. pelos Coordenadores de Curso vinculados às disciplinas disponibilizadas no Edital de Contratação Docente;

III. pelo Diretor de Instituto respectivo ou seu representante, como supervisor do processo;

IV. ao menos um docente da área de conhecimento a ser avaliada, escolhidos pelo Diretor Geral da Unidade.

Parágrafo único.
O docente escolhido para compor a CSD deve pertencer ao Quadro de Carreira Docente da UNIPAR, com regime de trabalho tempo parcial ou tempo integral, sendo vedada a escolha de docentes horistas. 
Seção I

Das Inscrições

Art. 8.º
As inscrições para preenchimento on-line da(s) vaga(s) serão definidas no Edital de Seleção.
§ 1.º 
As inscrições devem ser efetuadas mediante:

a) preenchimento de formulário(s) próprio(s) para cada processo seletivo definido no edital;

b) apresentação de todos os documentos exigidos no edital de seleção de docentes.

§ 2.º
A vaga para a qual o candidato pretende concorrer deve ser definida no ato da inscrição.

Art. 9.º
Os candidatos devem apresentar titulação mínima de Especialista em curso de pós-graduação lato sensu, na área do curso ou disciplinas a serem ministrados, oferecido por instituições de ensino superior ou por instituições especialmente credenciadas para atuarem nesse nível educacional, que atendam ao disposto na legislação em vigor.

Parágrafo único.
No caso de candidato portador de certificado de pós-graduação expedido por instituição de ensino superior estrangeira, deve apresentar os títulos devidamente convalidados, nos termos da legislação vigente, sob pena de ser indeferida a inscrição.

Art. 10.
A inscrição no processo seletivo pode ser feita pelo candidato pessoalmente no local, período e horário estabelecidos no edital. Em caso de terceiros, estes devem apresentar uma procuração do candidato para validação da inscrição. 

§ 1.º
A Universidade Paranaense – UNIPAR não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica ou organizacional, tais como: falhas de computadores e/ou comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores.

§ 2.º
O processo via on-line seguirá as regras do presente regulamento.

Seção II

Do Processo Seletivo

Art. 11.
Na seleção dos candidatos à indicação para contratação devem ser cumpridos os seguintes procedimentos: 

I. verificação da idoneidade, facebook e demais redes sociais ;

II. análise prévia do Curriculum Vitae na plataforma Lattes; 

III. avaliação presencial (prova didática); e
IV. entrevista individual obrigatória pela CSD; 

Art. 12. 
A verificação da idoneidade do candidato é feita pelo Diretor Executivo de Gestão das Relações Trabalhistas, sendo esta etapa eliminatória.
Art. 13.
A análise prévia do Curriculum Vitae do candidato é feita pelo Coordenador do Curso, considerando-se os quesitos elencados pela CSD. 
§ 1.º 
Na análise prévia do Curriculum Vitae são consideradas somente as atividades efetivamente registradas no Curriculum Vitae Lattes e comprovadas por meio de fotocópia da respectiva documentação. 
§ 2.º
Os documentos apresentados que comprovam a conclusão dos cursos de graduação e de pós-graduação devem ter validade nacional nos termos da legislação em vigor.
Art. 14.
Após análise do Curriculum Vitae, os candidatos inscritos são convocados para, em dia, hora e local estabelecidos em edital de seleção de docentes, comparecerem à presença da CSD instituída nos termos do artigo 7.º, para avaliação presencial (prova didática) e entrevista individual obrigatória, conforme critérios divulgados no edital de abertura de inscrições.
§ 1.º

A avaliação presencial (prova didática) é classificatória e deve considerar:

a) a capacidade de planejamento de aula por meio do plano de aula a ser entregue à comissão de seleção no dia da avaliação presencial;

b) o desempenho didático-pedagógico;

c) o conhecimento do conteúdo da área respectiva; e

d) a comunicação e síntese do assunto.

§ 2.º 
O tema, a duração, a data, o horário e o local para a realização da avaliação presencial (prova didática) devem ser divulgados no edital de seleção docente, podendo ser disponibilizados pela UNIPAR os recursos didáticos necessários, tais como: projetor multimídia, retroprojetor, quadro branco, caneta e outros.

§ 3.º

A entrevista para a contratação é classificatória e deve abranger assuntos que permitam à Comissão de Seleção Docente avaliar: 

a) a desenvoltura e segurança do professor como atributos facilitadores do trabalho docente;

b) a disponibilidade do professor para a imersão na vida acadêmica, assumindo as tarefas relativas ao seu contrato de trabalho acadêmico;

c) as eventuais despesas adicionais ao contrato para translados, combustível, hospedagem e alimentação; e

d) o desempenho do professor no exercício de suas atividades acadêmicas, caso ele já tenha pertencido ao Corpo Docente da UNIPAR.

Art. 15. 
Cumpridas as formas de avaliação estabelecidas no artigo 11, o candidato é dispensado para que sejam feitas, pelos membros da CSD, as considerações finais sobre seu desempenho.
Seção III

Do Resultado do Processo Seletivo
Art. 16.
Finalizado o Processo Seletivo, a CSD deve elaborar, em formulário disponibilizado pela Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico, relatório específico sobre cada candidato a professor em caráter sigiloso.

Art. 17.
Cumprido o disposto no artigo 16, o Diretor Geral da Unidade deve enviar o Relatório Final do Processo Seletivo com todos os concorrentes à Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico.
Parágrafo único.
A Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico deve analisar o relatório final – enviado pelo Diretor Geral da Unidade – para conferência prévia, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento do referido documento, devolvendo-o vistado, ao Diretor Geral da Unidade.

Art. 18.
A Diretoria Geral da Unidade deve enviar à Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas os documentos necessários para a contratação do docente de acordo com o estipulado na ficha de solicitação de contratação do professor.

Parágrafo único.
A não obediência de prazos estabelecidos pela Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas para o docente indicado à contratação, quanto à entrega de documentos solicitados no edital da seleção de docentes, inviabiliza o processo seletivo, sendo chamado o próximo candidato aprovado.

Art. 19.
A aprovação do candidato no processo seletivo é válida por 01 (um) ano a contar da data da divulgação do resultado. 

§ 1.º.
A aprovação do candidato não gera obrigatoriedade de contratação, embora permaneça em lista de espera do edital da qual ele participou enquanto perdurar o prazo de validade estabelecido no caput.
§ 2.º 
O docente deve iniciar as atividades acadêmicas somente após ser aprovada sua contratação pela Diretor Executivo de Gestão das Relações Trabalhistas, que aprecia e valida os documentos solicitados/apresentados e publica edital de contratação e horas atribuídas a cada atividade aprovada pela autoridade respectiva.

Seção IV

Da Atribuição de Atividades Acadêmicas
Art. 20. 
Efetivada a contratação do docente cabe ao Diretor Executivo de Gestão das Relações Trabalhistas informar ao Diretor do Instituto Superior respectivo, à Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico, ao Diretor Geral da Unidade e ao Coordenador do Curso sobre a disponibilidade do recém-contratado.

Parágrafo único.
O Diretor Geral da Unidade deve, no início do contrato do docente, informá-lo a respeito da atribuição de suas atividades acadêmicas e do regime disciplinar, conforme os critérios estabelecidos em ato expedido pela Reitoria para tratar especificamente desses assuntos.

Art. 21. 
Durante a vigência do contrato por tempo determinado podem ocorrer alterações quanto às disciplinas a serem lecionadas ou às atividades a serem desenvolvidas pelo professor, mediante sua anuência por escrito, em documento que estabeleça a data inicial para vigência dessas alterações.

Art. 22. 
O docente contratado deve assinar ficha funcional de atividades perante à Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23.
Os casos omissos são resolvidos pela Reitoria.

Art. 24.
Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução CONSEPE n.º 13/2012, de 25/05/2012 e demais disposições em contrário.
Anexo à Resolução CONSEPE n.º 22/2017, de 13/12/2017.
